
 

 

Prezada professora, prezado professor da rede estadual de Pernambuco, 

 

 

Como é de seu conhecimento, a Lei federal nº 14.945/2024 alterou a composição da matriz curricular do 

Ensino Médio. Essa reforma propõe oferecer aos estudantes uma formação integral, de acordo com suas 

aspirações. 

 

Dentre as alterações presentes na lei estão a ampliação da carga horária da Formação Geral Básica (FGB) 

de 1.800h para 2.400h e a integração dos Itinerários Formativos (IF) à FGB em forma de aprofundamento, 

de acordo com o interesse dos estudantes.  

 

Desta forma, uma escola regular da nossa rede teria que prever a composição de 2.400 horas de FGB e 600 

horas de IFs. 

  

Atualmente a organização curricular é a que segue: 

  

QUANTIDADE DE AULAS SEMANAIS POR ANO LETIVO 

Áreas de 
Conhecimento 

Comp. 
Curriculares 

1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Total 
de 

Aulas 

Hora 
Aula 

Linguagens e 
suas tecnologias 

Arte 1 - - 1 40 

Língua 
Portuguesa 

5 4 3 12 200 

Língua 
Inglesa 

1 2 1 4 40 

Edu Física 1 1 - 2 40 

Matemática e 
suas tecnologias 

Matemática 5 3 3 11 200 

Ciências da 
Natureza e suas 

tecnologias 

Biologia 2 1 1 4 80 

Química 2 1 1 4 80 

Física 2 1 1 4 80 

Ciências 
Humanas e 

Sociais Aplicadas 

História 1 2 1 4 40 

Geografia 2 1 1 4 80 

Filosofia 2 - - 2 80 

Sociologia - 2 - 2 0 

SUBTOTAL 24 18 12 54 960 

 



 

 

A proposta de reorganização que submetemos à consulta da rede procura equilibrar as áreas de 

conhecimento e suas respectivas disciplinas, garantindo o direito a uma formação geral básica consistente 

aos nossos estudantes. 

 

Lembramos que os IF serão organizados em forma de aprofundamento que permitirão aos estudantes 

escolherem sua trilha formativa. 

 

Apresentamos a primeira proposta de organização da FGB para sua apreciação. 

 

 

COMPONENTE 
1º 

ANO 

2º 

ANO 

3º 

ANO 

AULAS 

TOTAIS 

CH 

TOTAL 

ARTES 1 1 1 3 120 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 4 4 12 480 

LÍNGUA INGLESA 2 2 2 6 240 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
1 1 1 3 120 

MATEMÁTICA 4 4 4 12 480 

BIOLOGIA 2 2 2 6 240 

QUÍMICA 2 2 2 6 240 

FÍSICA 2 2 2 6 240 

HIST 2 2 2 6 240 

GEO 2 2 2 6 240 

FILOSOFIA 1 1 1 3 120 

SOCIOLOGIA 1 1 1 3 120 

SOMA 24 24 24 72 2.880 

 

 
 

No caso dos estudantes que estarão cursando o terceiro ano do ensino médio no ano de 2025, propomos a 

alteração da composição da FGB e dos IFs para que seja possível a recomposição semanal de aprendizagens 

em Língua Portuguesa e Matemática.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

COMPONENTE 
3º 

ANO 

AULAS 

TOTAIS 

CH 

TOTAL 

ARTES 1 1 40 

LÍNGUA PORTUGUESA 5 5 200 

LÍNGUA INGLESA 2 2 80 

EDUCAÇÃO FÍSICA 1 1 40 

MATEMÁTICA 5 5 200 

BIOLOGIA 2 2 80 

QUÍMICA 2 2 80 

FÍSICA 2 2 80 

HISTÓRIA 2 2 80 

GEOGRAFIA 2 2 80 

FILSOFIA 1 1 40 

SOCIOLOGIA 1 1 40 

SOMA 26 26 1.040 

 

 

 

 
 

 

Atenciosamente, 

Alexandre Schneider e Tárcia Silva 

Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco 

 


